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P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 1201/2003

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de
Setembro de 2003, resolveu rectificar a Resolução n.º
1095/2003, de 1 de Setembro.

Assim, onde se lê:
“... Classificação Económica 02.03.02”; 

Deve ler- s e :
“...Classificação Económica 02.02.03”.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1202/2003

Considerando as alterações normativas entretanto verificadas
a nível europeu, que condicionaram e modificaram o modo de
construção e de funcionamento das Instalações de Incineração de
Resíduos Sólidos Urbanos (IIRSU) e de Resíduos Hospitalares e
de Matadouro (IIRHM), bem como do Aterro Sanitário;

Considerando também as inovações tecnológicas que tive-
ram de ser introduzidas ao nível da Instalação de Compostagem
de Resíduos Sólidos Urbanos (ICRSU) e da Estação de Tr a t a -
mento de Água Residuais (ETAR), decorrentes do processo de
Avaliação de Impacte A m b i e n t a l ;

Considerando que, aquando da celebração do referido con-
trato, a previsão da quantidade de resíduos que seriam tratados
na Estação de Tratamento de Resíduos Sólidos (ETRS) da Meia
Serra em 2002 sofreu um aumento de 32%;

Considerando, por outro lado, as alterações ocorridas ao nível
da legislação laboral vigente e das condições de mercado;

Considerando ainda que, por razões não imputáveis às partes,
a execução do contrato de “Concepção/Construção/Operação da
Ampliação e Remodelação da Estação de Resíduos Sólidos
Urbanos da Meia Serra”, vertente da empreitada, ultrapassou o
prazo inicialmente estipulado de 24 meses;

Considerando que, maioritariamente por todas estas circuns-
tâncias, os pressupostos com base nos quais as partes negociaram
os termos do contrato em causa se modificaram substancial-
mente, tornando significativamente mais onerosa a sua execução
por parte da entidade adjudicatária, na vertente da prestação de
s e r v i ç o s ;

Considerando que, nos termos da lei e dos próprios princípios
gerais de Direito, é permitido, em tais casos, proceder-se à modi-
ficação do contrato celebrado, por forma a restabelecer o equilí-
brio das prestações contratuais;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de
Setembro de 2003, resolveu autorizar a modificação do contrato
de “Concepção/Construção/Operação da Ampliação e Remode-
lação da Estação de Resíduos Sólidos Urbanos da Meia Serra”,
celebrado a 2 de Setembro de 1998 entre a Região Autónoma da
Madeira e o agrupamento complementar de empresas denomi-
nado “Estação de Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos da
Meia Serra ACE”, na vertente da prestação de serviços, pelo que
o valor total inicial do mesmo passará a ser de 125.583.210,58 ,
a acrescer o IVA à taxa legal em vigor, resultante do facto do
valor global máximo previsível para a prestação de serviços

relativamente ao período de vigência inicial do contrato, passar a
ser de 52.661.238,22 .

Mais resolveu aprovar a respectiva minuta e mandatar o
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais , para,
em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar a
dita alteração contratual.

O cabimento orçamental é assegurado pela seguinte rubrica:
Secretaria 10, Capítulo 50, Divisão 42, Subdivisão 01, Classifi-
cação Económica 02.02.25 do Orçamento de Receitas e Despesa
da Região Autónoma da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1203/2003

Considerando o teor da Resolução número 536/2003, tomada
na reunião do Conselho do Governo Regional do dia 8 de Maio
de 2003, através da qual foi resolvido construir o Centro de Pro-
cessamento de Resíduos do Porto Santo no Sítio do Porto das
S a l e m a s ;

Considerando que a existência de uma infra-estrutura de tal
natureza se justifica face às vantagens enunciadas no Plano
Estratégico de Resíduos da Região Autónoma da Madeira
(PERRAM), devidamente enunciadas na sobredita Resolução,
nomeadamente a redução dos custos de transporte, o melhor
aproveitamento dos veículos de recolha dos resíduos, a possi-
bilidade de resolução conjunta do transporte de resíduos por
parte de várias comunidades, bem como a redução dos impactos
ambientais negativos inerentes ao transporte dos resíduos sólidos
urbanos a grandes distâncias;

Considerando que as razões da eleição do Sítio do Porto das
Salemas para a construção da Centro de Processamento de
Resíduos do Porto Santo tiveram por base o facto de, com esta
obra, se poder valorizar uma área que actualmente é constituída
por terrenos que, na sua grande maioria, configuram um depósito
de entulhos, aliado ao facto deste ser servido por uma boa rede
viária e de consequentemente, possuir boas condições de
acessibilidade, o que acaba por constituir uma mais-valia na
optimização dos elevados recursos financeiros envolvidos neste
p r o j e c t o ;

Considerando ainda que o local em causa foi submetido a um
Estudo de Impacte Ambiental (EIA), que considerou o res-
pectivo projecto exequível e sem constrangimentos ambientais
de relevo que desaconselhassem a sua execução;

Considerando que, de acordo com os prazos actualmente
estabelecidos pelo Fundo de Coesão, a construção deste Centro
de Processamento de Resíduos tem de estar concluída até 31 de
Dezembro de 2005 e que o último pedido de pagamentos ao
abrigo de tal Fundo terá de ser efectuado até Outubro de 2005;

Considerando que, em ordem a cumprir tais prazos comuni-
tários, foram já efectuados os trabalhos de prospecção geotécnica
na área destinada à implantação da infra-estrutura em causa,
precedidos do devido procedimento concursal;

Considerando que, para além dos trabalhos de prospecção
geotécnica, há ainda que proceder à concepção do projecto de
execução do referido Centro de Processamento de Resíduos,
elemento essencial à execução da empreitada de construção do
m e s m o ;

Considerando a necessidade de adquirir os prédios situados
no local eleito para a construção da Centro de Processamento de



Resíduos do Porto Santo, devidamente assinalados na lista e no
mapa em anexo, que pertencem a diversos proprietários pri-
v a d o s ;

Considerando que, em ordem a concretizar tais aquisições de
forma célere, foram, desde já, previstos os encargos globais a
suportar com uma eventual expropriação dos prédios em causa,
que se estimam em 156.176,00  (cento e cinquenta e seis mil,
cento e setenta e seis euros), em conformidade com a avaliação
efectuada pelo perito permanente da lista oficial.

Considerando que o instrumento de gestão territorial para a
zona de localização dos prédios eventualmente a expropriar
(Plano Director Municipal do Porto Santo) prevê a sua inte-
gração numa zona classificada de “Subclasse de Áreas de Equi-
pamentos dos Espaços Urbanos”;

Considerando que a Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais solicitou a expropriação, com carácter de
u rgência, dos bens imóveis devidamente identificados e assi-
nalados na lista e na planta em anexo, por a mesma ser impres-
cindível ao início dos trabalhos de construção do Centro de
Processamento de Resíduos do Porto Santo 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de
Setembro de 2003, resolveu o seguinte:

1 - Usando das competências atribuídas pelo n.º 1 do artigo
90.º do Código das Expropriações, aprovado em anexo
à Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro e nos termos dos
artigos 11.º e 15.º do mesmo diploma, fica declarada de
utilidade pública, com carácter de urgência, a expro-
priação dos bens imóveis devidamente identificados e

assinalados na lista e na planta em anexo à presente
Resolução, da qual fazem parte integrante, suas benfei-
torias e todos os direitos a eles inerentes ou relativos
(servidões e serventias, colonias, arrendamentos, aces-
sões, regalias, águas, pertences e acessórios, prejuízos
e m e rgentes da cessação de actividades e todas e quais-
quer outros sem reserva alguma), com a área global de
97.606 metros quadrados, por a mesma ser necessária à
construção do Centro de Processamento de Resíduos do
Porto Santo, correndo o respectivo processo de expro-
priação pela Secretaria Regional do Equipamento Social
e Transportes que, para o efeito, é designada entidade
e x p r o p r i a n t e .

2 - Simultaneamente e em consequência, fica a referida
entidade expropriante autorizada a tomar a posse admi-
nistrativa dos referidos bens, nos termos dos artigos 19.º
e seguintes do citado Código das Expropriações, por se
considerar esta posse indispensável ao início dos tra-
balhos destinados à implantação do Centro de Proces-
samento de Resíduos do Porto Santo dentro dos prazos
impostos para a sua execução.
De acordo com o programa de trabalhos relativo à cons-
trução da presente infra-estrutura, aqueles terão o seu
início em Abril de 2004.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Anexos à Resolução n.º 1203/2003,
de 25 de Setembro

Te r renos interceptados pela implantação do CPRS
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Resolução n.º 1204/2003

Considerando o teor da Resolução número 536/2003, tomada
na reunião do Conselho do Governo Regional do dia 8 de Maio
de 2003, através da qual foi resolvido construir a Estação de
Transferência da Zona Oeste da Ilha da Madeira no Sítio da Meia
Légua, concelho da Ribeira Brava;

Considerando que a existência de tais tipos de Estações se
justifica face às vantagens enunciadas no Plano Estratégico de
Resíduos da Região Autónoma da Madeira (PERRAM), devida-
mente enunciadas na sobredita Resolução, nomeadamente a
redução de custos de transporte, o melhor aproveitamento dos
veículos de recolha dos resíduos, a possibilidade de resolução
conjunta do transporte de resíduos por parte de várias comuni-
dades, bem como a redução dos impactos ambientais negativos
inerentes ao transporte dos resíduos sólidos urbanos a grandes
d i s t â n c i a s ;

Considerando que as razões da eleição do Sítio da Meia
Légua para a construção da Estação de Transferência da Zona
Oeste da Ilha da Madeira tiveram por base as vantagens que tal
local oferece, nomeadamente a sua situação estratégica face aos
demais concelhos da Zona Oeste, a rede viária pela qual esta é
servida e as consequentes boas condições de acessibilidade, o
que acaba por constituir uma mais-valia na optimização dos
elevados recursos financeiros envolvidos neste projecto;

Considerando que o local em causa foi submetido a um
Estudo de Impacte Ambiental (EIA), que considerou o res-
pectivo projecto exequível e sem constrangimentos ambientais
de relevo que desaconselhassem a sua execução;

Considerando que, de acordo com os prazos actualmente
estabelecidos pelo Fundo de Coesão, a construção da Estação em
causa, tal como das restantes, tem de estar concluída até 31 de
Dezembro de 2005 e que o último pedido de pagamentos ao
abrigo de tal Fundo terá de ser efectuado até Outubro de 2005;

Considerando que, em ordem a cumprir tais prazos comuni-
tários, foi aberto procedimento concursal destinado à execução
de prospecção geotécnica nas áreas destinadas aos sistemas de
transferência e de triagem da Ilha da Madeira, onde se inclui a
área destinada à construção da Estação de Transferência da Zona
Oeste da Ilha da Madeira;

Considerando que a execução de tais trabalhos foi já adjudi-
cada, tendo-se, posteriormente, procedido à celebração do res-
pectivo contrato com a entidade adjudicatária;

Considerando que, para além dos trabalhos de prospecção
geotécnica, há ainda que proceder à concepção do projecto de
execução da Estação de Transferência, elemento essencial à exe-
cução da empreitada de construção da mesma;

Considerando a necessidade de adquirir os prédios situados
no local eleito para a construção da Estação de Transferência da
Zona Oeste da Ilha da Madeira, devidamente assinalados na lista
e na planta cadastral em anexo, que pertencem a uma grande
diversidade de proprietários privados;

Considerando que, em ordem a concretizar tais aquisições de
forma célere, foram, desde já, previstos os encargos globais a
suportar com uma eventual expropriação dos prédios em causa,
que se estimam em 649.395,00  (seiscentos e quarenta e nove
mil trezentos noventa e cinco euros), em conformidade com a
avaliação efectuada pelo perito permanente da lista oficial;

Considerando que o instrumento de gestão territorial para a
zona de localização dos bens a expropriar - Plano Director Muni-
cipal da Ribeira Brava - prevê a sua integração numa zona classi-
ficada de “U3 - Ribeira Brava - Zona Industrial”; 

Considerando que a Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais solicitou a expropriação, com carácter de
u rgência, dos bens imóveis devidamente identificados e assina-
lados na lista e na planta em anexo, por a mesma ser imprescin-
dível ao início dos trabalhos de construção da Estação de Tr a n s -
ferência da Zona Oeste da Ilha da Madeira;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de
Setembro de 2003, resolveu o seguinte:

1 - Usando das competências atribuídas pelo n.º 1 do artigo
90.º do Código das Expropriações, aprovado em anexo
à Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro e nos termos dos
artigos 11.º e 15.º do mesmo diploma, fica declarada de
utilidade pública, com carácter de urgência, a expro-
priação dos bens imóveis devidamente identificados e
assinalados na lista e na planta em anexo à presente
Resolução, da qual fazem parte integrante, suas benfei-
torias e todos os direitos a eles inerentes ou relativos
(servidões e serventias, colonias, arrendamentos, aces-
sões, regalias, águas, pertences e acessórios, prejuízos
e m e rgentes da cessação de actividades e todas e quais-
quer outros sem reserva alguma), com a área global de
30.877 metros quadrados, por a mesma ser necessária à
construção da Estação de Transferência da Zona Oeste
da Ilha da Madeira correndo o respectivo processo de
expropriação pela Secretaria Regional do Equipamento
Social e Transportes que, para o efeito, é designada
entidade expropriante.

2 - Simultaneamente e em consequência, fica a referida
entidade expropriante autorizada a tomar a posse admi-
nistrativa dos referidos bens, nos termos dos artigos 19.º
e seguintes do citado Código das Expropriações, por se
considerar esta posse indispensável ao início dos tra-
balhos destinados à implantação da Estação de Tr a n s -
ferência da Zona Oeste da Ilha da Madeira dentro dos
prazos impostos para a sua execução.
De acordo com o programa de trabalhos relativo à cons-
trução da presente Estação de Transferência, aqueles
terão o seu início em Abril de 2004.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O

GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Anexos à Resolução n.º 1204/2003,
de 25 de Setembro

Te r renos interceptados pela implantação do ETZO - Meia Légua
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Resolução  n.º 1205/2003

Considerando o teor da Resolução número 536/2003, tomada
na reunião do Conselho do Governo Regional do dia 8 de Maio
de 2003, através da qual foi resolvido construir a Estação de
Transferência da Zona Leste da Ilha da Madeira e a Estação de
Triagem da Madeira no Sítio do Porto Novo, concelho de Santa
C r u z ;

Considerando que a existência de Estações de Tr a n s f e r ê n c i a
se justifica face às vantagens enunciadas no Plano Estratégico de
Resíduos da Região Autónoma da Madeira (PERRAM), devida-
mente enunciadas na sobredita Resolução, nomeadamente a
redução de custos de transporte, o melhor aproveitamento dos
veículos de recolha dos resíduos, a possibilidade de resolução
conjunta do transporte de resíduos por parte de várias comuni-

dades, bem como a redução dos impactos ambientais negativos
inerentes ao transporte dos resíduos sólidos urbanos a grandes
d i s t â n c i a s ;

Considerando que, ainda nos termos do PERRAM, a exis-
tência de uma Estação de Triagem possibilita a implementação
de uma estratégia de reciclagem preconizada e tem por objectivo
permitir a separação dos materiais recolhidos selectivamente, de
acordo com as especificações das indústrias recicladoras, para
posterior redução de volume e envio para reciclagem;

Considerando que as razões da eleição do Sítio do Porto
Novo para a construção da Estação de Transferência da Zona
Leste da Ilha da Madeira e da Estação de Triagem da Madeira
tiveram por base as vantagens que tal local oferece, nomea-
damente a sua situação estratégica face aos demais concelhos da
Zona Leste, a rede viária pela qual esta é servida e as conse-
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quentes boas condições de acessibilidade, o que acaba por
constituir uma mais-valia na optimização dos elevados recursos
financeiros envolvidos neste projecto;

Considerando que o local em causa foi submetido a um
Estudo de Impacte Ambiental (EIA), que considerou o res-
pectivo projecto exequível e sem constrangimentos ambientais
de relevo que desaconselhassem a sua execução;

Considerando que, de acordo com os prazos actualmente
estabelecidos pelo Fundo de Coesão, a construção das Estações
em causa, tal como das restantes, tem de estar concluída até 31
de Dezembro de 2005 e que o último pedido de pagamentos ao
abrigo de tal Fundo terá de ser efectuado até Outubro de 2005;

Considerando que, em ordem a cumprir tais prazos comuni-
tários, foram já efectuados os trabalhos de prospecção geotécnica
na área destinada à implantação da infra-estrutura em causa,
precedidos do devido procedimento concursal;

Considerando que, para além dos trabalhos de prospecção
geotécnica, há ainda que proceder à concepção dos projectos de
execução da Estação de Transferência e da Estação de Tr i a g e m ,
elemento essencial à execução da empreitada de construção das
m e s m a s ;

Considerando a necessidade de adquirir os prédios situados
no local eleito para a construção destas duas infra-estruturas,
devidamente assinalados na lista e na planta cadastral em anexo,
que pertencem a vários proprietários privados;

Considerando que, em ordem a concretizar tais aquisições de
forma célere, foram, desde já, previstos os encargos globais a
suportar com uma eventual expropriação dos prédios em causa,
que se estimam em 1.106.026,07  (um milhão cento e seis mil
e vinte e seis euros e sete cêntimos), em conformidade com a
avaliação efectuada pelo perito permanente da lista oficial.

Considerando que o instrumento de gestão territorial para a
zona de localização dos bens a expropriar, ainda em fase de ela-
boração, - Plano Director Municipal da Santa Cruz - prevê, em
princípio, a sua integração numa zona classificada de “Espaços
Degradados a Regenerar”; 

Considerando que a Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais solicitou a expropriação, com carácter de
u rgência, dos bens imóveis devidamente identificados e assina-
lados na lista e na planta em anexo, por a mesma ser impres-
cindível ao início dos trabalhos de construção da Estação de

Transferência da Zona Leste da Ilha da Madeira e da Estação de
Triagem da Madeira.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de
Setembro de 2003, resolveu o seguinte:

1 - Usando das competências atribuídas pelo n.º 1 do artigo
90.º do Código das Expropriações, aprovado em anexo
à Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro e nos termos dos
artigos 11.º e 15.º do mesmo diploma, fica declarada de
utilidade pública, com carácter de urgência, a expro-
priação dos bens imóveis devidamente identificados e
assinalados na lista e na planta em anexo à presente
Resolução, da qual fazem parte integrante, suas benfei-
torias e todos os direitos a eles inerentes ou relativos
(servidões e serventias, colonias, arrendamentos, aces-
sões, regalias, águas, pertences e acessórios, prejuízos
e m e rgentes da cessação de actividades e todas e quais-
quer outros sem reserva alguma), com a área global de
40.650 metros quadrados, por a mesma ser necessária à
construção da Estação de Transferência da Zona Leste
da Ilha da Madeira e da Estação de Triagem da Madeira,
correndo o respectivo processo de expropriação pela
Secretaria Regional do Equipamento Social e Tr a n s -
portes que, para o efeito, é designada entidade expro-
p r i a n t e .

2 - Simultaneamente e em consequência, fica a referida
entidade expropriante autorizada a tomar a posse
administrativa dos referidos bens, nos termos dos
artigos 19.º e seguintes do citado Código das Expropria-
ções, por se considerar esta posse indispensável ao
início dos trabalhos destinados à implantação da
Estação de Transferência da Zona Leste da Ilha da
Madeira e da Estação de Triagem da Madeira dentro dos
prazos impostos para a sua execução.
De acordo com o programa de trabalhos relativo à
construção das presentes infra-estruturas, aqueles terão
o seu início em Abril de 2004.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O

GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Anexos à Resolução n.º 1205/2003,
de 25 de Setembro

Te r renos interceptados pela implantação do ETZLe ET- Porto Novo
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Resolução n.º 1206/2003

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de
Setembro de 2003, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação amigável
da parcela número 30 da secção 29, necessária à obra de
“C O N S T R U Ç Ã O D O PA R Q U E T E M Á T I C O D A M A D E I R A ,
N O SÍTIO DA F O N T E D A PEDRA, CONCELHO DE SAN-
TA N A”, em que são expropriados os senhores Manuel
Marcelino Gomes da Trindade e consorte;

b) Delegar os poderes de representação da Região A u t ó -
noma da Madeira, na assinatura da escritura, no Secre-
tário Regional do Equipamento Social e Tr a n s p o r t e s .

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L,Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1207/2003

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de
Setembro de 2003, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação amigável
da parcela número 13 da secção 29, necessária à obra de
“C O N S T R U Ç Ã O D O PA R Q U E T E M Á T I C O D A M A D E I R A ,
N O SÍTIO DA F O N T E D A PEDRA, MUNICÍPIO D E S A N -
TA N A”, em que são expropriados os senhores Manuel de
Freitas Caldeira e consorte;

b) Delegar os poderes de representação da Região A u t ó -
noma da Madeira, na assinatura da escritura, no Secre-
tário Regional do Equipamento Social e Tr a n s p o r t e s .

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L,Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1208/2003

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de
Setembro de 2003, resolveu:

1 - Aprovar a minuta de Protocolo a celebrar com o B A N I F
- BANCO I N T E R N A C I O N A L D O FUNCHAL, S.A., para a
criação de uma linha de crédito para reestruturação do
passivo da Empresa Jornal da Madeira, Lda., a qual fica
arquivada na Secretaria - Geral da Presidência e faz
parte integrante da presente Resolução:

2 - Mandatar o Vice-Presidente do Governo Regional para,
em nome da Região Autónoma da Madeira, na
qualidade de sócia maioritária da Empresa Jornal da
Madeira, Lda., outorgar no Protocolo a que se refere o
número anterior e em toda a documentação necessária à
sua efectivação.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L,Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1209/2003

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de
Setembro de 2003, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de aquisição da parcela de
terreno número cento e noventa e três necessária à obra
de “CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE E SEGURANÇA
S O C I A L DO FA I A L”, em que são cedentes os herdeiros de
Manuel Gomes Garcês;

b) Delegar os poderes de representação da Região A u t ó -
noma da Madeira, na assinatura da escritura, no Secre-
tário Regional do Equipamento Social e Tr a n s p o r t e s .

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L,Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1210/2003

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de
Setembro de 2003, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de aquisição da parcela de
terreno número cento e dezoito, necessária à obra de
“CONSTRUÇÃO DA LIGAÇÃO ENTRE A E S T R A D A D O
A E R O P O RTO E AE S T R A D A DAS LOMBAS - PORTO SANTO” ,
em que são cedentes José Duarte Pereira de Sousa e
o u t r o s ;

b) Delegar os poderes de representação da Região A u t ó -
noma da Madeira, na assinatura da escritura, no Secre-
tário Regional do Equipamento Social e Tr a n s p o r t e s .

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L,Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1211 / 2 0 0 3

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de
Setembro de 2003, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação amigável
das parcelas de terreno números setenta barra um,
setenta barra dois, setenta barra três e setenta barra oito
da secção vinte e nove, necessárias à obra de
“CONSTRUÇÃO DO PARQUE TEMÁTICO DAMADEIRA, NO
SÍTIO DAFONTE DAPEDRA, MUNICÍPIO DE SANTA N A”, em
que são expropriados Manuel Marques Rodrigues e
c o n s o r t e ;

b) Delegar os poderes de representação da Região A u t ó -
noma da Madeira, na assinatura da escritura, no Secre-
tário Regional do Turismo e Cultura.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L,Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  10,86 (IVA incluído)


